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ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2022 

 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 07h30m, na sala do 
Setor de Licitação da Câmara Municipal de Guanambi, realizou-se a sessão pública para 
recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a documentação 
de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade pregão 
presencial em referência. Objeto: contratação de uma empresa especializada para 
prestação dos serviços de Preparação de Documentação, Higienização Básica e 
Digitalização de documentos, em formato A4, com reconhecimento óptico de caracteres 
OCR, Indexação, Classificação, e alimentação dos documentos digitalizados em Software 
WEB, para Consultas e Downloads, com o fornecimento de equipamentos e pessoal para 
operação. Acondicionamento e Organização dos Documentos Físicos que foram 
digitalizados em Caixas-Box (padrão para documentos de guarda permanentes) e 
Elaboração de Código de Classificação de Documentos – CCD, para facilitar buscas e 
localização dos documentos arquivados, de documentos da Câmara Municipal de 
Guanambi, segundo os quantitativos, especificações e demais condições estabelecidas no 
Edital do Pregão Presencial nº 008/2022 e seus Anexos. Presentes no certame o 
pregoeiro, Joaquim Manoel Costa de Azevedo, e os membros da comissão de equipe de 
apoio, constituída pela Portaria nº 002/2021, a saber: Magno de Almeida Lisboa e Elcimar 
Figueredo Silva. Presente também o Sr. Sérgio Pereira Reis, RG nº 09904889-26 SSP/BA, 
representante da empresa AS Consultoria e Serviços Eirelli, CNPJ 22.095.858/0001-10. O 
Pregoeiro privilegiando o princípio de competividade, aguardou por 15m (quinze minutos), 
na tentativa que comparecesse demais concorrente, porém sem êxito. Às 7h45m (sete 
horas e quarenta e cinco minutos), após destacar que o Aviso, o Edital e seus Anexos 
foram publicados em 27/09/2022, no diário oficial da Câmara, edição nº 772, para todos 
pudessem tomar conhecimento do certame licitatório, teve início o credenciamento e 
recebimento dos envelopes da única empresa que compareceu ao presente certame. O 
Pregoeiro dando prosseguimento ao ato abriu o envelope contendo a proposta de preços 
no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), constada a regularidade da proposta o 
pregoeiro abriu-se a fase de lances verbais e negociação direta com a empresa, obtendo 
os seguintes valores, conforme abaixo discriminados: 

Proposta/Lances AS Consultoria e Serviços 

Inicial 75.000,00 

1ª Lance 70.000,00 

2ª Lance 65.000,00 

3ª Lance 62.500,00 

4ª Lance Final. 60.000,00 

Sendo a proposta final, da empresa AS Consultoria e Serviços inferior ao valor de 
referência, conforme Item “6.2” do Edital, R$ 83.333,33 (oitenta e três mil, trezentos e trinta 
e três reais e trinta e três centavos) o Pregoeiro e a comissão acataram a proposta e deram 
por encerrada a fase de lances verbais, obtendo um lucro de R$ 23.333,33. Ato contínuo 
abriu a palavra a quem tivesse interesse de pronunciar sobre o ato realizado. Não havendo 
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manifestação o Pregoeiro indagou ao representante da empresa AS Consultoria e Serviços 
Eirelli sobre o interesse em apresentar impugnação e o mesmo declarou que não havia. 
Em seguida procedeu a abertura do “Envelope B”, contendo a documentação de 
habilitação, após a apreciação do Pregoeiro e dos membros da equipe de apoio constatou-
se que os documentos estavam em conformidade com as exigências do Edital, por tal 
razão, julgou, o Pregoeiro e a equipe de apoio, como vencedora a empresa AS Consultoria 
e Serviços Eirelli, CNPJ 22.095.858/0001-10. Aberta a palavra ao representante da 
empresa licitante, este nada expos para que viesse a registrar em ata. Novamente 
consultado ao representante da empresa AS Consultoria e Serviços Eirelli sobre o 
interesse em interpor recursos, o mesmo renunciou a esse direito. Em seguida, o pregoeiro 
informou que a Ata e demais documentos serão encaminhados à assessoria jurídica para 
emissão do parecer. Nada mais havendo a relatar, deu-se por encerrada a sessão às 
08h33m. Eu, Joaquim Manoel Costa de Azevedo, pregoeiro, lavrei o presente registro que, 
depois de lido e achado conforme, será assinado pelo pregoeiro, pelos membros da equipe 
de apoio e pelos representantes das empresas que permaneceram até a lavratura da Ata.  

 
 

 

Magno de Almeida Lisboa            Elcimar Figueredo Silva 
Membro da equipe de apoio             Membro da equipe de apoio 
 
 
 
Joaquim Manoel C. de Azevedo  Sérgio Pereira Reis 
Pregoeiro      AS Consultoria e Serviços Eirelli 
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